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Proieto de Lei no 124 de 05 de Dezembro de 2023

"Dispõe sobre a irstalação de
câmeras de monitoramento de
seguÍarça nas escolas públicas
municipais de Baneiras, Ba, e dá
oubas proüdências.".

A CÂT'ARA iTUNICIPAL DE VEREADORES DE BARREIRAS, ESTADO DA
BAHIÀ rp uso de su,as atibuições legais e regimentiais,

APROVA:

Art. 1o. Tonn obrigatória a irstahçáo de câmeras de monitoramento de
segurança nas dependências e cercanias de todas as escolas públicas
muricipais do município de Baneiras, BA, incluirdo a zona rural.

Parágrafo único: A irstalação do equipamento citado m "capuf considerará
proporcionalmente o número de abms e furrcionários existentes na unidade
escolac bem como as suas caracterbücas tenitoriais e dimensões, respeitando
as rxlÍmas técnicas exigidas pela ABNT (Associação Brasileira de Normas
Técnicas).

Art. 20. Cada urúdade escohr teÉ, no miimo, 02 (duas) câmeras de segtraça
que regisbem permanentemente as suas áreas de acesso e principais
irstahções internas.

Parágrafo único: O equipamento citado no "capuf deste artígo apresentará
Íecuíso de grawção de imagens.

Art.3o. As escohs sih.ndas nas áreas orde foram constatados os mais altos
irdices de üolência terão prioridade na imphntação do equipamento.

Art. 40- Esta Lei entará
disposiçôes em contrário.

em ügor na data da su,a publicação, rerogadas as
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Sala das Sessóes,05 de dezembro de 2023,

'- União Brasil
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JUSTIFGATMA

O presente Projeto de Lei úsa tornar obrigatória a instalação de câmeras

de monitoramento de segurança nas dependências e cercanias de todas as

escolas públicas municipais, no âmbito do Municfrio de Baneiras, Bahia.

É com interesse de garantir a integridade e a segurança dos alums,

professores e outros servidores das escolas públicas municipais que proponho a

esta Egrégia Casa o presente Projeto de Lei, que üsa à instalação de câmeras

de segurarça nas dependências e cercanias de todas as unidades públicas de

ersim do rrcsso Municfioio.

A instahção dos eqüpamentos de segurança significa rÉo apenas um

modo de desesümular a ação de agentes delifuosos em nossas escolas, mas

também para e\€ntratnerúe elucidar e auo<iliar na apuração de delitos praticados

nas cercanias, auxiliando, assim, o tsabaho policial.

Os atuais índices de criminalidade aleroizam e amedrontam cada vez

mais a nossa popuhçáo. Hoje, náo se üve sem o medo coÍIstiante da üolência. É

necessário estabelecer um sentimento de segurarça, por meio de medidas

como esta.

O innesümento na medida proposta também significa afuar na prevenção

do aliciamento de nossos jorers para o uso ou emoMmento com as drogas ou

outo üpo de crime.

O Poder Legisbtiro, um dos três poderes da federação e insttmento

frndamental da Administação Pública, também é responsável por estabelecer

polilicas priblicas roltadas para a proteção dos nossos jorrens e criarças,

confonne estabelece a Corstituiçáo da República Federaüvra do Brasil de 1988.
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A nossa Corsüfuição, baz em seu bojo, o dercr do Estado prestar amph
proteção às oianças e aos adolescentes, irrclusive conúa a violêrrcia, in rerbis:

"Art.227. É derer da famflia, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao

adolescente, com absoluta prioridade, o direito à üda, à sar.tde, à alimentaçáo, à

edrcaçáo, ao le,zrlr, à profissionalização, à culhna, à dignidade, ao respeito, à

liberdade e à conúGrrcia familiar e comunitária, além de cobcá.los a saho de

toda forma de neg[gêrrcia, discriminação, elploração, üolêrrcia, crueldade e

opressão. (... )"

Neste sentido, cabe a rÉs, Vereadores, os legftimos representantes da

popu{ação, conforme o sistema representaüvo que impera em nosso pab,

tomarmos às aütdes e medidas necessárias para que tais direitos estafullos na

Carta Magna, üsando a proteçao das crianças, jorens e adolescentes, sejam

observados.

Acrescentando-se a tudo que foi posto até aqui, não há de se cogitar a

alegaçao de criaçáo de despesa para o Poder Execúiro Municipal em Projeto

de Lei de aúoria de membro do Poder Legislaüw, eis que legislar neste tipo de

assunto é de competência conconente do Vereador, de acordo com recente

decisáo do Supremo Tribunal Federal - STF, conÍorme se observa pela simples

interpretaçáo do Recurso Especial 878.911 , cuja ópia segue anexa.

Obsenre que o argumento de que 'Vereador náo pode legislar gerardo

despesas para o Poder Exectrtiro" não deve prospeÍar, eis que a Consüfuiçao

Federal jamais wdou tal prática, muito pelo contrário, é o seu artigo 61 que

consubstarrcia esse direito/derier do legislador municipal, perfeitamente

interpretado pelo Supremo Tribunal Federal,

Portarúo, mbres colegas, peço o apoio maciço de Vossas Excelências

para que jurúos possamos aprovar este projeto de lei que beneficia a todos

indistirúamente.
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Confiante na aprowção do presente projeto, renc,\o a Vossas Execlêrcias

minhas homenagers de distirção e apreço.

Sah das Sessões,05 de dezembro de2023.
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